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O texto tem como intuito explorar e defender a cultura 
como objeto de política pública setorial e autônoma de 
outras áreas. A setorialidade significa que o conjunto de 
políticas, programas e ações possui todos os elementos 
de estruturação institucional que traçam fronteiras e 
competências claras em relação às suas finalidades. 
O Brasil tem uma estrutura de política cultural setorial 
que, por um lado, permite a economia da ação, a ins-
trumentalização e racionalização da operacionalização 
administrativa, mas que, por outro lado, dificulta a 
coordenação e a resolução de problemas relacionados 
às garantias de direitos constitucionalizados.

As áreas são imbricadas e justapostas. É difícil 
resolver, por exemplo, a questão do acesso às linguagens 
das artes, em específico, ou às formas de cultura, em 
geral, sem uma educação que dialogue com as suas 
referências comunitárias; ou a questão do acesso 
à educação, como lógica setorial, sem distribuições 
econômicas. É difícil falar de garantias de direitos 
quilombolas ou indígenas sem mencionar distribuições 
econômicas, reconhecimento de titularidades ou direitos 
de uso de terras tradicionais, além de acesso, educação, 
saúde, moradia e mesmo de crédito produtivo etc. 
Esses temas são constitucionalizados na cultura, têm 
diferentes posições nas políticas setoriais, mas forte 
interpelação na política setorial de cultura.

Mas, então, o que define os limites entre uma 
política setorial e outra? Vimos que a cultura faz in-
terfaces com outras políticas e compartilha de ideias e 
objetivos comuns, a exemplo, a ideia de democratização, 
de participação, de equidade, de reconhecimento de 
identidades múltiplas etc. Além disso, ela tem ações 
comuns com a educação, com a juventude, com as 
comunicações, com o audiovisual, com as tecnologias 

digitais, com o turismo, com a organização e o uso 
dos espaços urbanos etc. Também tem instrumentos 
comuns: programação orçamentária, metas, objetivos, 
definição de públicos, instrumentos de conveniamento, 
contratação, fomento e financiamento, bolsas, pre-
miações, indicadores, definição de produtos, inscrição 
em peças político-jurídicas, como a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), a Lei Orçamentária Anual (LOA), 
o Plano Plurianual (PPA), as leis, as medidas provisórias, 
os decretos, as portarias, tudo justificado pela própria 
Constituição. Têm-se ainda planos, políticas, programas, 
que, em geral, são definidos setorialmente, mas que 
fazem apelos a mediações intersetoriais e transversais.

Abordar a cultura como objeto de política pública 
será sempre um desafio, uma vez que as definições 
sobre o escopo e abrangência das políticas culturais 
será, geralmente, uma disputa valorativa. No entanto, 
o foco excessivo na dimensão simbólico-discursiva 
sobre o papel do Estado cultural no desenvolvimento 
de políticas setoriais para o campo da cultura tem 
apresentado baixa efetividade. É inegável que há uma 
dificuldade patente e transversal na implementação de 
políticas setoriais. No caso artístico-cultural, o alarga-
mento do conceito, ainda que avaliado positivamente, 
dada a abrangência da cultura, nem sempre provoca 
aprimoramento e mudanças de paradigma das políticas 
culturais, quando muito não faz aumentarem os desafios 
na elaboração de orçamentos, instrumentos de gestão, 
cooperação entre entes federados e acompanhamento 
dessas políticas. 

Desse modo, argumenta-se que a reflexão sobre 
o orçamento da cultura tem potencial para qualificar a 
estruturação da política como um todo, especialmente 
na defesa de uma política setorial e de estado, na qual 
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a União se torna não apenas responsável pela coorde-
nação de ações constitutivas nos estados, no Distrito 
Federal e nos municípios, mas também protagonista 
de políticas distributivas, redistributivas e regulatórias. 
O debate sobre o “orçamento cultural” poderia ser um 
ponto de partida para a organização de informações 
orçamentário-financeiras dos demais entes federativos.

Além das questões relativas às capacidades 
das funções estatais e do escopo de atuação, outras 
questões associadas se desdobram, em especial a de 
como organizar o orçamento setorial da cultura. Dessa 
maneira, saber se a execução dos recursos culturais 
realizados em outras setoriais deverá ser caracteri-
zada como recurso da cultura é uma das questões 
de maior relevância. Como a vinculação de recursos 
para a cultura ainda não aconteceu, não é necessário 
sofrer por antecipação, embora essa discussão possa 
ser oportuna para refletir sobre a institucionalidade 
da cultura nos estados, no Distrito Federal e nos mu-
nicípios, em virtude de sabermos que os setoriais da 
cultura apresentam grande interface com a educação, 
os esportes e o turismo. 

Desse modo, o texto ressalta o caráter setorial das 
políticas públicas no segmento cultura e os principais 
desafios a serem enfrentados na construção de seu 
orçamento, a saber, a dificuldade de delimitação do 
objeto – o que deve ser levado em consideração ou 
não como “cultura” –; a dificuldade de comparação 
entre os entes da federação (governo federal, estados e 
municípios), uma vez que eles possuem lógicas diferen-
tes; e, por conseguinte, formas distintas de elaboração 
do orçamento. O percurso argumentativo segue três 
abordagens principais: o esforço de gasto do governo 
federal na área cultural, abrindo a discussão sobre quais 
as informações necessárias para organização de um 
sistema orçamentário; a apresentação das informações 
financeiras das Unidades da Federação (UFs) e dos 
municípios, para compreensão de como a cultura se 
torna um objeto de política pública; e, por fim, o foco 
na experiência do Distrito Federal e nas dificuldades 
enfrentadas como exemplo singular de elaboração do 
orçamento da cultura. Toma-se como suposição que 
a padronização do orçamento cultural, a exemplo de 
áreas como saúde e educação, em muito contribuirá 
para a coordenação federativa das políticas culturais 
do país e para o fortalecimento do Sistema Nacional 
de Cultura.
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